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APORÉ-GO 

Requerimento nº 003/2017 – Educação 
 

Aporé – GO, 23 de fevereiro de 2017. 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal  
75.825-000 – Aporé – GO 
 

 
VALDECIR QUINTINO, vereador infra-assinado, no exercício de suas atribuições 

legais, na forma regimental, depois de ouvido o Plenário, requer ao Poder Executivo 
Municipal, se digne em determinar ao Setor competente: 

 
 
PEDIDO 
 
A conclusão, com urgência, da obra de execução das salas de aula da Escola 

Municipal Iraí Ferreira de Souza, localizada na Rua Helvécio Gomes Toledo, nº 453, Q-
28, Lote Único, de Aporé, Estado de Goiás. 

  
JUSTIFICATIVA 
 
Depreende-se do caput do artigo 205, da Constituição da República Federativa do 

Brasil, que a educação é direito de todos, dever do Estado e da família. 
 
A educação é um direito fundamental que ajuda não só no desenvolvimento de 

um país ou município, mas também de cada indivíduo. Sua importância vai além do 
aumento da renda individual ou das chances de se obter um emprego. Por meio dela, 
garantimos nosso desenvolvimento social, econômico e cultural. 

 
Do exposto, são esses os motivos dessa solicitação, a necessidade do espaço 

para lecionar pelos docentes do nosso município, em benefício dos estudantes 
aporeanos. 

  
Nesses termos, pede e espera deferimento. 
 
 
 
 
Valdecir Quintino 
Vereador 
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